


RESOLUÇÃO Nº  ________ 

ESTABELECE AS NORMAS PARA RÁDIO CÂMARA

Art. 1º -
Fica criada a RÁDIO CÂMARA, programa radiofônico que objetiva esclarecer à população sobre as matérias, questões e projetos em discussão na Câmara de Vereadores de Nova Friburgo, a ser veiculada em emissora local.

Art. 2º -
A RÁDIO CÂMARA compreenderá 02 (dois) programas semanais, com duração de 30 min. (trinta minutos) cada.

§ 1º -

Os programas contarão com um coordenador, o qual exercerá as funções de âncora do programa, a quem caberá dirigir os trabalhos.

§ 2º -

 Para a direção dos trabalhos poderá o âncora determinar a alteração dos temas, e a manutenção da ordem e respeito aos parlamentares, assuntos, autoridades e/ou ouvintes, competindo-lhe cassar a palavra, se necessário.

Art. 3º -
Cada programa terá uma formatação definida pela Mesa Diretora, contendo, no mínimo a participação de dois vereadores.

§ 1º -

A escolha dos vereadores dar-se-á por acordo ou sorteio, respeitando a alternância, de modo que seja facultado o exercício a todos os parlamentares de maneira equânime.

§ 2º -

O vereador que não quiser comparecer ao programa que lhe seja destinado deverá comunicar ao âncora do programa  com antecedência mínima de 48h (quarenta e oito horas), a fim de que seja o mesmo substituído.

§ 3º -

Caso o vereador ausente não efetue a comunicação de que trata o parágrafo segundo, perderá o direito de participar do programa naquele rodízio naquele mês. 

Art. 4º -
Em situações excepcionais poderá a Mesa Diretora determinar  a alteração do Rodízio, desde que seja necessária a comunicação de situação relevante.

Art. 5º - 
Fica a Presidência autorizada a implementar as despesas cabíveis, para implementação desta Resolução, podendo, inclusive, implementar o remanejamento de verbas, se necessário.
